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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

586/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 87/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

NIKOAGRO COM PROD AGROPECUARIOS LTDA 

CNPJ n° 07.618.141/0001-11 

VALOR  R$ 58.142,40 (Cinquenta e Oito Mil, Cento e Quarenta e Dois Reais, Quarenta Centavos) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada com médico veterinário capacitado e devidamente 

habilitado, inscrito no conselho de medicina veterinária competente, para realização de 

castrações de fêmeas e machos de cães e gatas, do município de Socorro/SP. 

PRAZO DE CONTRATO 
Prazo do contrato será contado da data de sua publicação, até o termino da execução do 

serviço. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.04.00 - Secretaria de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

02.04.03 - Depto. de Meio Ambiente 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

18.541.0028.2251 - Proteção Animal 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 28 de junho de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

594/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 95/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

JULIANA BORDIN SALLES 28416179808 

CNPJ n° 27.907.543/0001-43 

VALOR  R$ 23.200,00 (Vinte e Três Mil e Duzentos Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para dar capacitações e treinamentos e acompanhar a 

alimentação e manutenção dos Sistemas que monitoram os Programas do MEC e FNDE. 

PRAZO DA 

CONTRATAÇÃO 
O contrato terá início a partir da sua data de publicação com validade de 10 (dez) meses. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.05.00 - Secretaria De Educação 

02.05.01 - Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

12.361.0006.2007 - Manut Ensino Fundamental 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 28 de junho de 2024. 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

597/2024/PMES – DISPENSA Nº 98/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento a 

seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

CH SOUZA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA 

CNPJ nº 33.932.094/0001-96 

VALOR  R$ 19.188,00 (Dezenove Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de 78 latas de 400g de Neo Advance. 

PRAZO DE ENTREGA A entrega deverá ser em até 02 (dois) dias como determinado na decisão judicial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL PARA DISTR. GRATUITA 

10.303.0050.2227 - Componente Medicamento Básico 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

600/2024/PMES – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: DEALER DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNPJ nº 

18.255.979/0001-04 

VALOR  R$ 946,00 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para revisão incluindo o fornecimento de materiais, peças e 

acessórios de reposição genuínos e lubrificantes se necessário do veículo Citroen C3 Live 

1.0 placa SGW7J10, pertencentes ao Departamento de Saúde. 

PRAZO DE EXECUÇÃO Prazo de execução pode ser em até 30 dias após a emissão a autorização de fornecimento. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.10.00 - Secretaria de Serviços 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

10.301.0038.2247 - Manutenção Da Frota Vínculo – 310.0000 

 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.10.00 - Secretaria de Serviços 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0038.2247 - Manutenção da Frota Vínculo – 310.0000 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 28 de junho de 2024. 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

601/2024/PMES – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: VALVERDE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 

CNPJ nº 29.657.559/0001-70 

VALOR  R$ 4.977,46 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para revisão incluindo o fornecimento de materiais, peças e 

acessórios de reposição genuínos e lubrificantes se necessário e troca de para-brisa do 

veículo Fiat Argo placa FCU4C75, pertencentes ao Departamento de Saúde. 

PRAZO DE EXECUÇÃO Prazo de execução pode ser em até 30 dias após a emissão a autorização de fornecimento. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.10.00 - Secretaria de Serviços 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

10.301.0038.2247 - Manutenção Da Frota Vínculo 310.0000 

 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.10.00 - Secretaria de Serviços 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0038.2247 - Manutenção da Frota Vínculo 310.0000 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 28 de junho de 2024. 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO TRIMESTRAL DE JUNHO DE 2024. 
 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2023 - PROCESSO 

Nº 100/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2023 – OBJETO: Registro de 

Preços para serviços de coleta, transporte e destinação final de lixiviado (chorume) gerado no Aterro Sanitário 

Municipal de Socorro, a serem realizados por empresa especializada, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência. O Município de Socorro, através da Supervisão 

de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e 

ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de junho de 2024 

 

FRANCISMARA VAZ RODRIGUES – DESENTUPIDORA - ME 

Item Quant. Unid. Especificação 
Valor 

Unitário 

01 1.200 M³ 

Registro de Preços para serviços de coleta, transporte 

e destinação final de lixiviado (chorume) gerado no 

Aterro Sanitário Municipal de Socorro, a serem 

realizados por empresa especializada, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme especificações descritas no 

Anexo II – Termo de Referência. 

R$ 200,00 

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2023 - PROCESSO 

Nº 107/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2023 – OBJETO: Registro de 

preços para Aquisição de CASCALHO OU PEDREGULHO, BRITADO DE ROCHA NATURAL, posto em 

Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência do 

edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 

8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 

de junho de 2024 

 

MINERAÇÃO DISPER LTDA. EPP 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

 

1 

 

30.000 
Toneladas 

Cascalho ou pedregulho britado de 

Rocha Natural (Granito, Quartzito, 

Gnaisse ou Similar), com 

granulometria de 4,8mm a 100mm 

definido pela norma NBR 7211 da 

ABNT. 

R$ 75,00 

2 

Cota 

reservada 

do item 

01 

10.000 Toneladas 

Cascalho ou pedregulho britado de 

Rocha Natural (Granito, Quartzito, 

Gnaisse ou Similar), com 

granulometria de 4,8mm a 100mm 

definido pela norma NBR 7211 da 

ABNT. 

R$ 75,00 
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EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023 - PROCESSO Nº 

108/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 – OBJETO: Registro de 

preços para Aquisição de cascalho britado reciclado proveniente do benefício de resíduos de construções, posto 

em Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência do 

edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, 

torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de junho 

de 2024 

 

NATHALIA PEREIRA DOS REIS LTDA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO. 

 

1 

 

11.250 
Toneladas 

Cascalho britado reciclado 

proveniente do beneficiamento de 

resíduos de construção 

R$ 37,50 

2 

Cota 

reservada 

do item 

01 

3.750 Toneladas 

 

Cascalho britado reciclado 

proveniente do beneficiamento de 

resíduos de construção 

R$ 37,50 

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2023 - PROCESSO 

Nº 103/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2023 – OBJETO: Registro de 

preços para aquisição água mineral envasada em galões de 20 (vinte) litros, entregue aos diversos 

departamentos e secretarias requisitantes, para o período de 12 meses, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência – Anexo II do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os 

preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLAUDIA DA COSTA E SILVA MIRANDA ME 

     Item QUA

NT 

  UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA Valor 

unitário.  

 

1 

 

5.738 

    

Galões 

Água Mineral natural, sem gás, 

envasada em galões plásticos, 

contendo 20 litros, recipiente 

transportável e retornável, não 

alcalina, apresentando ph de 

acordo com as normas da 

ANVISA. 

ÚNICA R$ 15,80 

2 

Cota 

reservada 

do item 01 

1.912 Galões 

Água Mineral natural, sem gás, 

envasada em galões plásticos, 

contendo 20 litros, recipiente 

transportável e retornável, não 

alcalina, apresentando ph de 

acordo com as normas da 

ANVISA. 

UNICA R$ 15,80 
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A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a 

todos os interessados que se encontra aberto o seguinte processo: 
(Republicação, devido reabertura de prazo) 

PROCESSO Nº 021/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 (MODO DE DISPUTA ABERTA). Objeto: 

Contratação de empresa especializada para ministrar curso de formação e de armamento e tiro para 23 (vinte e 

três) Guardas Civis Municipais de Socorro/SP, em concordância com a matriz curricular da SENASP, com carga 

horária mínima de 476 horas, em observância da Lei Federal nº 13.022/2014, de acordo com Portaria nº 9-

CGCSP/DIREX/PF/DF, de 14 de abril de 2022, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: 

De 01/07/2024 à 18/07/2024 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 18/07/2024, às 9h10m. 

O Edital completo e seus anexos poderão ser acessados para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 

exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 

na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 28 de junho de 2024. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

 

 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Convocação de Eleição da CIPA- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio- Gestão 

2023/2024           

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO através da Comissão Eleitoral convoca todos os servidores paraa 

eleição dos membros da CIPA- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes Gestão 2024/2025 de acordo com a 

NormaRegulamentadora NR 5, aprovada pela portaria nº 3214 de 1978 baixada pelo Ministério do Trabalho, a ser realizada no 

períodode 03 a 12 de julho de 2024, votação eletrônica disponível no site da Prefeitura: www.socorro.sp.gov.br/cipa  

Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos: 

Nome/Apelido/Matricula Função Local de Trabalho 

ALBERTINA LUIZA STRACCI DE TOLEDO - BETE SERVENTE EDUCAÇÃO 

AMANDA CRISTINA TOZETTI SECRETARIO DE ESCOLA EDUCAÇÃO 

ANTONIO TANZI JUNIOIR - TONI PROFESSOR EDUCAÇÃO 

AULIDA DOMINGOS DA SILVA MERENDEIRO EDUCAÇÃO 

AUXILIADORA AMBAR DA CRUZ- DORA MERENDEIRO EDUCAÇÃO 

CARLOS HORACIO GAMITO –CARLÃO DA FONTE TRABALHADOR BRAÇÃL OBRAS 

DIEGO ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR 

ELINSON CRISTIANO DA SILVA PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FABIANA APARECIDA MUNIZ DAMAZIO- FA MERENDEIRO CENTRO DIA DO IDOSO 

GILMAR APARECIDO LUCAS - GIL SERVENTE CRAS 

MARIA REGIANE DA SILVA -RE SERVENTE CREAS 

VANDERLEIA DE OLIVEIRA TRABALHADOR BRAÇAL EDUCAÇÃO 

VALDETE DE FATIMA PEREIRA- VAL JARDINEIRO MEIO AMBIENTE 

VANIA PATRICA ZANESCO TRABALHADOR BRAÇAL INSTITUTO DA CRIANÇA 

THAIS DE SANTANA SILVA BROLEZI AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL EDUCAÇÃO 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos será publicado no jornal Oficial de Socorro, no site: www.socorro.sp.gov.br e 

encaminhado para todas as Secretarias.  

http://www.socorro.sp.gov.br/
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MEIO AMBIENTE 

 

Estudo de Impacto de Vizinhança –EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV-“ “Pousada Recanto 

da Tuca  ” 

Em cumprimento ao artigo 81 da Lei Complementar 109/2006, torna público o 

Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança – 

RIV-    Pousada Recanto da Tuca”, localizado na Rua Justino Tavares de Toledo – Bairro Saltinho – Socorro/SP o, conforme 

segue link: 

https://meioambiente.socorro.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/EIV-RIV-Pousada-Recanto-da-Tuca.pdf 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR AIRTON BENEDITO 

DOMINGUES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, II, “A”, do Regimento Interno 

desta Casa, convoca os senhores Vereadores  do Legislativo Municipal para a 11.ª Sessão Ordinária da 4.ª Sessão 

Legislativa desta Legislatura, a se realizar no dia 1° de julho de 2024, segunda-feira, a partir das 20h. A pauta 

completa desta sessão será disponibilizada em https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/75/, em SAPL – 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo no site da Câmara, com antecedência de 24 horas e a pauta da Ordem 

do Dia desta sessão será constituída das seguintes matérias:  

Em segunda discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 82/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui gratuidade para sepultamento 

de pessoas de baixa renda e dá outras providências; 

Projeto de Lei n.º 83/2024 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Praça José 

Carlos de Souza Pinto; 

Projeto de Lei n.º 85/2024 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Travessa Maria 

Augusta de Carvalho Esperidião; 

Projeto de Lei n.º 86/2024 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Rua Ozélia 

Atanázia de Oliveira.  

Em única discussão e votação 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/2024 do Vereador Tiago de Faria: concede Título de ‘Cidadão Socorrense’ ao Sr. 

Augusto Pellatieri Belluzzo Gonçalves; 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 07/2024 do Vereador Marco Antonio Zanesco: Concede Título de ‘Cidadão 

Socorrense’ ao Sr. Fausto Braz de Oliveira; 

Projeto de Resolução n.º 10/2024 do vereador Thiago Bittencourt Balderi: altera o caput do artigo 2º da Resolução 7 

de 22 de novembro de 2023, que “Institui, no âmbito da Câmara Municipal, homenagens aos profissionais da Assistência Social e  

dá outras providências; 

Projeto de Resolução n.º 11/2024 do vereador Airton Benedito Domingues de SouzaThiago Bittencourt Balderi: 

inclui o Capítulo VIII na Resolução nº 5 de 16 de julho de 2013, criando e mantendo funções gratificadas, e dá outras 

providências; 

Emenda n.º 08 ao Projeto de Lei Complementar n.º 04/2024 do Vereador Tiago de Faria: inclui alteração ao Anexo II da Lei 

Complementar n.º 120 de 22/10/2007 para incluir atividades na ZPR-3 e limitar sua aplicação em localidade que 

especifica. 

Emenda n.º 11 ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2024 do vereador Airton  Benedito Domingues de Souza: 

inclui alteração no PLC nº 04/2024 quanto ao Anexo II da Lei Complementar nº 120 de 22/10/2007, para incluir as Categorias de 

Uso Permitido H1.02, H2.01, H2.02, H2.03, H2.04 na Zona de Atividade Industrial; 

Emenda n.º 12 ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2024 do vereador Airton  Benedito Domingues de Souza: 

inclui alteração no PLC nº 04/2024 quanto ao art.2º, dando nova numeração ao parágrafo, que acrescenta dispositivo ao Art. 131 

da Lei Complementar nº 120 de 22/10/2007; 

Emenda n.º 13 ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2024 do vereador Airton  Benedito Domingues de Souza: 

inclui alteração no PLC nº 04/2024 quanto ao art.3º, que acrescenta dispositivo ao Art. 139 da Lei Complementar nº 120 de 

22/10/2007; 

Emenda n.º 14 ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2024 do vereador Airton  Benedito Domingues de Souza: 

https://meioambiente.socorro.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/EIV-RIV-Pousada-Recanto-da-Tuca.pdf
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inclui artigo no projeto a fim de atualizar o Anexo I da Lei Complementar n.º 120 de 22-10-2007, que dispõe sobre o mapa do 

zoneamento de uso e ocupação do solo; 

Emenda n.º 22 ao Projeto de Lei nº 32/2024 do vereador Willhams Pereira de Morais: altera os Artigos 4º e 5º do 

Projeto de Lei nº 32/2024, que estabelece a área escolar de segurança como espaço de prioridade especial do Poder Público 

Municipal; 

Em primeira discussão e votação 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 52 de autoria conjunta dos senhores Vereadores: acrescenta os 

parágrafos 9.º a 16 ao art. 123 da Lei Orgânica Municipal, para adotar no processo legislativo orçamentário municipal as emendas 

impositivas previstas na Emenda Constitucional n.º 86, de 17 de março de 2015, e Emenda Constitucional n.º 100, de 26 de junho 

de 2019”; 

Projeto de Lei Complementar nº 04/2024 do senhor Prefeito Municipal: altera a Lei Complementar nº 120 de 

22/10/2007”; 

Projeto de Lei Complementar n° 06/2024 do senhor Prefeito Municipal: acrescenta área na Zona de Expansão Urbana 

descrita no Anexo II da Lei Complementar nº 109 de 05/10/2006; 

Projeto de Lei Complementar n° 07/2024 da Mesa Diretora: fixa a amplitude de referências para as funções gratificadas 

de Ouvidor, Agente de Contratação e Gestor de Contrato; 

Projeto de Lei n.º 32/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: estabelece a área escolar de segurança 

como espaço de prioridade especial do poder público municipal;    

Projeto de Lei n.º 87/2024 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: denomina logradouro público como Travessa 

Américo José de Oliveira; 

Projeto de Lei n.º 88/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 

Travessa João Saragiotto; 

Projeto de Lei n.º 89/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 

Travessa Jasmim; 

Projeto de Lei n.º 90/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina logradouro público como 

Travessa Plínio Franco Corrêa; 

Projeto de Lei n.º 92/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre a remoção ou o 

deslocamento de veículos em estado de abandono ou sinistrado, quando estes interferirem na execução de obras públicas; 

Projeto de Lei n.º 94/2024 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Estrada 

Municipal Amadeu Reginato; 

Projeto de Lei n.º 97/2024 do senhor Prefeito Municipal: denomina Próprio Municipal como UBS José Alpi; 

Projeto de Lei n.º 98/2024 do senhor Prefeito Municipal:  denomina logradouro público como Rua Lázaro Luiz de 

Oliveira – Lazico, conforme especifica; 

Projeto de Lei n.º 99/2024 do senhor Prefeito Municipal:  cria a gratificação por desempenho de atividade delegada, nos 

termos que especifica, a ser paga aos integrantes do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, por meio de convênio a ser 

firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Estado. 

Câmara Municipal de Socorro, 27 de junho de 2024 

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA -Presidente 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, informa 

que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 
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